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3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Araguari 
Av . Mato Grosso, 334, bairro Paraizo .

10º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - PATOS DE MINAS
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Patos de Minas
Rua dos Carajás, 461 - bairro Caiçaras .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Patrocínio 
Rua Eloiza Capoano, 816, bairro São Lucas .

11º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - MONTES CLAROS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Montes Claros
Av . Prof . Vicente Guimaraes, 381, bairro Sagrada Família .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Janaúba
Av . Manoel Atayde, 497, Centro .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Januária 
Rua Dom Daniel, 91, Centro .

12º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - IPATINGA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Ipatinga 
Av . João Valentim Pascoal, 309 .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Manhuaçu 
Av . Melo Viana, 222, bairro Bom Pastor .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Ponte Nova 
Rua Felisberto Leopoldo, 262, bairro Santa Tereza .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – João Monlevade 
Av . Getúlio Vargas, 2387, bairro Baú .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Caratinga 
Av . João Caetano do Nascimento, 717, bairro Limoeiro .

6ª Delegacia Regional de Policia Civil – Itabira 
Rua Major Paulo, 10, bairro Penha .

13º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - BARBACENA 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Barbacena 
Rua General Câmara, 20, Centro . 

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Conselheiro Lafaiete 
Rua Rodrigues Maia, 455, bairro Angélica .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – São João Del Rey 
Rua Balbino da Cunha, 09,Centro .

14º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - CURVELO
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Curvelo
Av . Dom Pedro II, s/nº, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Sete Lagoas 
Rua Rui Barbosa, 157, bairro Santa Helena .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Diamantina
Av . João Antunes de Oliveira, s/nº, KM 125, bairro Cazuza .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Capelinha
Rua Maria Moreira de Andrade, 355, bairro das Acácias .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pirapora
Rua Benjamin Constant, 183, bairro Santos Dumont .

15º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - TEÓFILO OTONI 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Teófilo Otoni 
Rua Dom José de Haas, 200, bairro São Diego . 

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pedra Azul 
Praça Pacífico Faria, 404, Centro.

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Nanuque
Rua São Lourenço, 151, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – Almenara
Rua Bias Fortes, 23, Centro .

16º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - UNAÍ 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Unaí 
Rua Alba Gonzaga, 154, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Paracatu 
Praça Euzebio, 100, Centro .

17º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - POUSO ALEGRE 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Pouso Alegre 
Rua Silvestre Ferraz, 362, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Itajubá 
Rua Antônio Corrêa Cardoso, 40, bairro Varginha .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – São Lourenço 
Av . Damião J . de Souza, 167,bairro Federal .

18 º DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL - POÇOS DE CALDAS 
1ª Delegacia Regional de Policia Civil – Poços de Caldas Telefone
Av . João Pinheiro, 647, Centro .

2ª Delegacia Regional de Policia Civil – Alfenas
Rua Dom Silveiro, 338, bairro Aparecida .

3ª Delegacia Regional de Policia Civil – Passos
Praça Cel . Francisco Gomes, 46, Centro .

4ª Delegacia Regional de Policia Civil – São Sebastião do Paraíso 
Rua Sargento Lima, 250, bairro São Judas Tadeu .

5ª Delegacia Regional de Policia Civil – Guaxupé 
Av . Dona Floriana, 272, Centro .

CONCURSO PÚBLICO

Edital nº 04/13 de Concurso Público de Provas para o cargo de TÉC-
NICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL, integrante da série inicial 
da carreira do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais .

O Diretor-Geral da Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, devida-
mente autorizado pelo Chefe da Polícia Civil, torna público, pelo pre-
sente Edital, que estarão abertas, no período de 18 (dezoito) do mês de 
março ao dia 18 do mês de abril do ano de 2013, as inscrições para o 
Concurso Público visando ao provimento de 866 (oitocentas e sessenta 
e seis) vagas para o cargo de TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA 
CIVIL no primeiro grau do nível inicial da carreira a que se refere as 
seguintes legislações Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004 (Institui 
as carreiras do Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder Execu-
tivo); Lei nº 15 .961, de 30 de dezembro de 2005 (Estabelece as Tabelas 
de Vencimento Básico das Carreiras do Poder Executivo); Lei Delegada 
nº 117, de 29 de janeiro de 2007, Decreto nº 44 .218, de 27 de janeiro de 
2006 (Dispõe sobre o Posicionamento dos Servidores das Carreiras do 
Grupo de Atividades de Defesa Social do Poder Executivo); bem como 
os termos do Decreto nº 42 .899, de 17 de setembro de 2002 (Regula-
mento Geral de Concursos Públicos do Poder Executivo), alterado pelo 
Decreto nº 44 .388, de 21 de setembro de 2006; Lei nº 5 .406, de 16 de 
julho de 1969 (Lei Orgânica da Polícia Civil) e Decreto nº 43 .885, de 4 
de outubro de 2004 (Dispõe sobre código de conduta ética do servidor 
público e da alta administração estadual), as disposições constitucionais 
referentes ao assunto, legislação complementar e demais normas conti-
das neste edital, para o exercício das funções nas Unidades Policiais dos 
Departamentos de Polícia Civil nominados neste Edital, e devidamente 
autorizado pelo Governo, consoante ofício 2334/GAB/2012 da Chefia 
da Polícia Civil e ofício CCGPGF nº 290/2011, da Câmara de Coorde-
nação Geral, Planejamento, Gestão e Finanças .

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 .1 . O Concurso Público será regido por este Edital, por seus Anexos e 
eventuais retificações, e sua execução caberá à FUMARC – Fundação 
Mariana Resende Costa e ACADEPOL - Academia de Polícia Civil de 
Minas Gerais .

1 .2 . O presente concurso destina-se ao provimento de 866 (oitocentos e 
sessenta e seis) cargos da carreira TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍ-
CIA CIVIL nos graus iniciais do nível I, conforme as áreas de conhe-
cimentos e distribuição de vagas estabelecida nos itens 1 .2 .7 . e 1 .2 .8 . 
observado o disposto no item 1 .6 .1 ., deste Edital .

1 .2 .1 . O candidato deverá determinar no formulário de inscrição a área 
de Conhecimento pretendida, conforme quadro de vagas especificado 
no item 1 .2 .7 ., observando os itens 1 .2 .8 . e 1 .6 .1 . deste Edital . 

1 .2 .1 .1 . Poderão ser oferecidas, mediante autorização governamental, 
novas vagas dentro do prazo de validade do concurso .

1 .2 .2 Nos termos do disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constitui-
ção da República, na Lei Estadual nº 11 .867 de 28 de julho de 1995, e 
no Decreto Federal nº 3 .298 de 20 de dezembro de 1999 e alterações, 
fica reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento), ou seja, 
87 (oitenta e sete) do total de vagas oferecidas ao nível I conforme 
previsto no item 1 .2 ., observada a exigência de compatibilidade entre 
a deficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida no Exame de Veri-
ficação da Deficiência, ou seja,  perícia médica conforme estabelecido 
neste edital .

1.2.2.1. A realização do Exame de Verificação de Compatibilidade da 
Deficiência não dispensa o candidato inscrito como portador de defi-
ciência da realização do Exame Médico Pré-Admissional, previsto no 
item 10 deste edital .

1 .2 .3 . Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto nº 
3298/99, os candidatos portadores de deficiência participarão do Con-
curso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais can-
didatos e todas as demais normas de regência do concurso . 

1 .2 .4 . Em caso de surgimento de vagas durante o prazo de validade 
do concurso, poderá ser convocado candidato aprovado, obedecida a 
ordem de classificação, respeitando-se o percentual de 10% (dez por 
cento), do total de vagas, destinado ao portador de deficiência.

1.2.5. Inexistindo candidato portador de deficiência aprovado, ou se o 
número de aprovados, nessa circunstância, for inferior ao número de 
vagas reservadas ao deficiente, essas vagas poderão ser preenchidas 
por candidatos não portadores de deficiência, observada a ordem de 
classificação.

1.2.6. Quando da divulgação dos resultados parciais e final, será obede-
cida a classificação geral por pontuação em ordem decrescente e, tam-
bém, a relação classificatória do portador de deficiência.

1 .2 .7 . O número de vagas de TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA 
CIVIL distribuídas por área de conhecimento é o seguinte:

área do Conhecimento N ú m e r o d e 
Vagas

01 Administrativa 773
02 Consultório Dentário (ACD) 20
03 Técnico em Enfermagem 45
04 Técnico em Patologia Clínica 18
05 Técnico em Radiologia 10
TOTAL 866

1 .2 .8 . O número de vagas distribuídas por Órgãos e Departamentos de 
Polícia Civil é o constante da Tabela seguinte:

área do Conhecimento Númerode 
Vagas Órgão/ Departamento

Apoio Administrativo 675 1º DPC e Unidades Adminis-
trativas da PCMG - RMBH

Apoio Administrativo 07 2º DPC - Contagem
Apoio Administrativo 07 3º DPC - Vespasiano
Apoio Administrativo 06 4º DPC - Juiz de Fora
Apoio Administrativo 06 5º DPC - Uberaba
Apoio Administrativo 06 6º DPC - Lavras
Apoio Administrativo 06 7º DPC - Divinópolis

Apoio Administrativo 04 8º DPC - Governador 
Valadares

Apoio Administrativo 05 9º DPC - Uberlândia
Apoio Administrativo 04 10º DPC - Patos de Minas
Apoio Administrativo 05 11º DPC - Montes Claros
Apoio Administrativo 08 12º DPC - Ipatinga
Apoio Administrativo 05 13º DPC - Barbacena
Apoio Administrativo 07 14º DPC - Curvelo
Apoio Administrativo 06 15º DPC - Teófilo Otoni
Apoio Administrativo 04 16º DPC - Unaí
Apoio Administrativo 05 17º DPC - Pouso Alegre
Apoio Administrativo 07 18º DPC - Poços de Caldas
Consultório Dentário 
(ACD) 20 1º DPC e Unidades Adminis-

trativas da PCMG - RMBH
Técnico em 
Enfermagem 45 1º DPC e Unidades Adminis-

trativas da PCMG - RMBH
Técnico em Patologia 
Clínica 18 1º DPC e Unidades Adminis-

trativas da PCMG - RMBH

Técnico em Radiologia 10 1º DPC e Unidades Adminis-
trativas da PCMG - RMBH

1 .3 . A participação do candidato implicará na aceitação das normas e 
condições para este Concurso Público, constantes do presente Edital, 
dos comunicados, retificações e alterações a ele referentes.

1 .4 . É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, no jornal 
Diário Oficial de Minas Gerais e, subsidiariamente, nos endereços ele-
trônicos www .fumarc .com .br e www .acadepol .mg .gov .br a publicação 
e divulgação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este 
Concurso Público .

1.5. Das Especificações da carreira de TÉCNICO ASSISTENTE DA 
POLÍCIA CIVIL:

1 .5 .1 . Atribuições Gerais: Incumbe, conforme estabelecido no item 
III .2, Anexo III, a que se refere o art . 4°do da Lei 15 .301/2004, executar 
tarefas de apoio técnico, administrativo e logístico compatíveis com o 
nível intermediário de escolaridade, em particular o gerenciamento de 
atividades de apoio logístico em órgãos e unidades da Polícia Civil .

1.5.2. Atribuições Específicas: Incumbe, as seguintes atribuições, con-
forme a área do conhecimento:

1 .5 .2 .1 . Prestar serviços e executar atividades de apoio administrativo e 
logístico, relativos ao exercício das competências legais do respectivo 
órgão ou unidade, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis 
para a consecução dessas atividades .

1 .5 .2 .2 . Oferecer suporte técnico, administrativo e logístico, bem como 
executar atividades nas áreas de educação, saúde, coletar impressões 
digitais e dados biográficos para a identificação civil, realizar vistoria 
de veículos e colher dados para o registro e licenciamento de veículo 
automotor e para a habilitação do condutor .

1 .5 .2 .3 . Exercer atividades de apoio técnico-administrativo relativo às 
áreas de recursos humanos, planejamento, estatística, recursos logís-
ticos e materiais, comunicação, economia, orçamento, finanças, con-
tabilidade, informações operacionais e gerenciais, ensino, pesquisa e 
saúde .

1 .5 .2 .4 . . Coletar e preparar dados para estudos, pesquisas, análises, 
relatórios, pareceres ou quaisquer outros atos de natureza econômica, 
financeira e jurídica.

1 .5 .2 .5 . . Programar e promover a execução de procedimentos licitató-
rios de serviços e de fornecimento, bem como subsidiar a unidade res-
ponsável pela elaboração de contratos .

1 .5 .2 .6 . .Relacionar, orçar e solicitar materiais e instrumentos de 
trabalho, sob orientação superior, efetuando o devido controle e 
organização .

1 .5 .2 .7 . Realizar tarefas de suporte em gestão e controle de convênios 
e contratos .

1 .5 .2 .8 . Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para a 
elaboração de informações estatísticas .

1 .5 .2 .9 . Realizar trabalhos de digitação e redação de ofícios, atas e 
expedientes de interesse administrativo, a protocolização, o preparo, a 
seleção, a classificação, o registro, o arquivamento e a organização de 
documentos e formulários .

1 .5 .2 .10 . Efetuar atendimentos e prestar informações ao público .

1.5.2.11. Conduzir veículos não caracterizados com a identificação da 
Polícia Civil e caracterizados quando acompanhado de policial civil, 
mantê-los em boas condições de conservação e funcionamento, pro-
videnciando consertos, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de 
peças, bem como zelar pela segurança das pessoas e materiais durante 
o transporte; 

1.5.2.12. Elaborar programas definidos pelos analistas de sistemas, pre-
parando instruções detalhadas e codificadas para linguagem de compu-
tador, preparar manuais de operação, executar a manutenção dos siste-
mas implantados e estudar a racionalização destes .

1 .5 .2 .13 . Auxiliar em atividades técnicas na área de informática rela-
tivas a desenvolvimento e manutenção de sistemas de informação, 
projeto e implementação de banco de dados, uso dos recursos de mul-
timídia e internet, suporte a equipamentos e redes de computadores, 
instalação de equipamentos para transmissão de dados, rotinas de segu-
rança e demais atividades visando resguardar dados e informações, bem 
como implementar planos de recuperação de dados e o funcionamento 
de emergência .

1 .5 .2 .14 . . Operar os sistemas corporativos registrando informações e 
emitindo relatórios para análises prospectivas, estudos de viabilidade e 
outros elementos de suporte a decisão, bem como alimentar os progra-
mas e as fontes de informações de sua unidade .

1.5.2.15.. Colaborar com outros profissionais na solução de problemas 
relacionados ao uso dos recursos computacionais disponíveis e layout 
físico, visando ao melhor aproveitamento de espaços e interação entre 
as unidades organizacionais .

1 .5 .2 .16 . Acompanhar o processo de gestão de suprimento de bens e 
serviços, auxiliando no controle de qualidade e na fiscalização destes.

1 .5 .2 .17 . Atuar no desenvolvimento e no aperfeiçoamento das técnicas 
de trabalho, com vistas à sua melhoria qualitativa e quantitativa .

1 .5 .2 .18 .  Participar da integração e intercâmbio com outros órgãos 
e entidades auxiliando na execução, no planejamento e no monitora-
mento de planos, projetos e programas .

1 .5 .2 .19 .  Controlar a movimentação dos veículos e a manutenção da 
frota .

1 .5 .2 .20 . Atuar, sob a supervisão do médico do trabalho ou cirurgião 
dentista, no atendimento a servidores e seus dependentes, em exames, 
tratamentos e intervenções cirúrgicas .

1 .5 .2 .21 . Desempenhar atividades técnicas de enfermagem e prestar 
assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro .

1 .5 .2 .22 .  Executar tarefas de instrumentação cirúrgica, organizar 
o ambiente de trabalho, realizar registros e elaborar relatórios técnicos .

1 .5 .2 .23 .  Preparar lâminas para exames anátomo-patológicos; coletar 
material biológico de pacientes; preparar reagentes e soluções; receber 
e distribuir medicamentos; conferir fórmulas e documentar atividades 
e procedimentos, sob a supervisão direta do profissional da sua área 
específica de atuação.

1 .5 .2 .24 .  Prestar primeiros socorros para encaminhar o paciente ao tra-
tamento específico, conforme orientação superior.

1 .5 .2 .25 .  Auxiliar na elaboração e execução de programas e planos de 
proteção à saúde dos servidores .

1 .5 .2 .26 .  Executar outras atividades, na sua área de atuação, correlatas 
ao cargo e compatíveis com as atribuições gerais definidas no item III.2 
do Anexo III da Lei nº 15 .301, de 2004, conforme orientação superior .

1 .6 . Escolaridade mínima exigida: 
1 .6 .1 . Para o cargo de TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL, 
Nível I:
Nível médio completo ou educação profissionalizante de ensino médio, 
conforme a área de conhecimento (formação em educação profissional 
de ensino médio, na forma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 
baseado no disposto no artigo 9º da Lei 15 .301/2004, a ser compro-
vado mediante a entrega de cópia autenticada de diploma ou de Certi-
dão expedida por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação, na data da posse:

área do Conhecimento Formação Exigida
Administrativa Ensino Médio completo

Técnico em Enfermagem
Curso de Educação Profissional de Ensino 
Médio, na forma da Lei 9394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, na área 
de conhecimento específica

Técnico em Patologia 
Clínica

Curso de Educação Profissional de Ensino 
Médio, na forma da Lei 9394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, na área 
de conhecimento específica

Técnico em Radiologia
Curso de Educação Profissional de Ensino 
Médio, na forma da Lei 9394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, na área 
de conhecimento específica

Consultório Dentário 
(ACD)

Curso de Educação Profissional de Ensino 
Médio, na forma da Lei 9394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, na área 
de conhecimento específica

1 .7 . O cargo de TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL é de 
natureza administrativa . 

1 .8 . Regime jurídico: Estatutário, em conformidade com as normas 
contidas na Lei n .º 869, de 5 de julho de 1952, com alterações poste-
riores, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado de Minas Gerais e legislação federal e estadual pertinentes .

1 .9 . Regime de Previdência: Regime de Previdência e Assistência 
Social dos Servidores Públicos do Estado de Minas Gerais, instituído 
pela Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002, com alterações 
posteriores e legislação federal e estadual pertinentes . 

1 .10 . Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais .

1 .10 .1 . Os servidores que ingressarem em cargo da carreira de TÉC-
NICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL e forem designados para 
o desempenho das funções de Técnico de Radiologia, em exercício na 
Polícia Civil de Minas Gerais, terão carga horária semanal de trabalho 
de vinte e quatro horas .

1 .10 .2 . Na hipótese de dispensa das funções de Técnico de Radiologia, 
os servidores de que trata o item 1 .10 .1 . passarão a cumprir carga horá-
ria semanal de trabalho de quarenta horas .

1 .11 . Remuneração: 
1 .11 .1 . O vencimento básico inicial para o cargo da carreira de TÉC-
NICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL, Nível I Grau A corresponde 
R$939,15 (novecentos e trinta e nove reais e quinze centavos) .

1 .12 . O candidato aprovado, nomeado e empossado no cargo de 
TÉCNICO ASSISTENTE DA POLÍCIA CIVIL, será designado para 

o exercício da função em uma das Unidades integrante do Órgão ou 
Departamento de Polícia Civil a que pertence, conforme sua escolha, 
obedecendo à ordem decrescente da classificação geral final do cer-
tame, conforme previsto neste Edital .

1.12.1. A Unidade para o exercício da função será definida pela Chefia 
da Polícia Civil, mediante a escolha, do candidato, do Órgão ou Depar-
tamento de Polícia Civil, tendo em vista a ordem decrescente da classi-
ficação final no certame.

1 .13 . Em observância ao estrito interesse e conveniência da Adminis-
tração Pública, o servidor poderá, a qualquer momento, de ofício, ser 
removido de uma unidade para outra .

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
2 .1 .1 . A inscrição do candidato implicará no conhecimento, na submis-
são e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, e nos demais editais e atos complementares que vierem a ser 
publicados para a realização deste concurso público, em relação aos 
quais não poderá alegar desconhecimento .

2 .1 .1 .1 . Antes de efetuar o procedimento de inscrição o candidato 
deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e nos seus Anexos 
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

2 .1 .2 . É de exclusiva responsabilidade civil, criminal e administra-
tiva do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição .

2 .1 .3 .  A inscrição para este Concurso se fará pela INTERNET . 

2.1.3.1. O candidato que tiver dificuldade de acesso à internet poderá, 
exceto nos dias de sábado, domingo e feriado, no horário de 9 às 17h, 
efetivar a sua inscrição, em Belo Horizonte, na sede da ACADEPOL, 
na Rua Oscar Negrão de Lima, nº 200, Bairro Nova Gameleira, e no 
interior, nas sedes das Delegacias Regionais de Polícia Civil, nos ende-
reços constantes no Anexo III, onde encontrará equipamento de infor-
mática destinado a esse fim.

2.1.3.2. A liberalidade especificada no item 2.1.3.1. não exime o candi-
dato da responsabilidade pelos dados cadastrais informados na Ficha de 
Inscrição, nem do  pagamento da Taxa de Inscrição .

2 .1 .3 .2 .1 . O preenchimento do formulário de inscrição com os dados 
pessoais é de inteira responsabilidade do candidato, que poderá ter sua 
inscrição indeferida diante da constatação de qualquer inexatidão ou 
falsificação de dados, especialmente os de identificação, podendo ainda, 
responder penal, civil ou administrativamente, pelos dados lançados .

2 .1 .3 .2 .2 . A constatação, em qualquer época, de irregularidade na ins-
crição implicará no indeferimento da mesma ou na eliminação do can-
didato em qualquer fase do processo seletivo .

2 .1 .3 .3 . No ato da inscrição, será emitido pelo candidato o “Boleto de 
Pagamento” referente à Taxa de Inscrição, conforme previsto no item 
2 .2 .1 . “d” .

2 .1 .4 . Não será aceito pedido de inscrição via fax, via postal ou por 
meio de correio eletrônico .

2 .1 .5 . Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condi-
cional e extemporânea . 

2 .1 .6 . O requerimento eletrônico de inscrição e o valor pago referente a 
taxa de inscrição são pessoais e intransferíveis .

2.2. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
2 .2 .1 . A inscrição para este Concurso Público se dará pela internet, no 
endereço eletrônico www .fumarc .com .br, devendo o candidato adotar 
os seguintes procedimentos:

a) ler atentamente o Edital;

b) preencher o “Requerimento Eletrônico de Inscrição” especificando 
a área de Conhecimento pretendida, conforme quadro de vagas inte-
grante deste Edital (item1 .2 .7 .) que conterá declaração de que se sub-
mete a todas as prescrições do presente Edital, especificando, no espaço 
próprio, o cargo para o qual concorre e seguindo todas as orientações 
especificadas na tela;

c) confirmar os dados cadastrados, transmitindo-os pela internet; 

d) após digitar e enviar os dados, o candidato deverá imprimir o boleto 
bancário para efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição . O boleto ban-
cário será emitido em nome do requerente e deverá ser pago até o dia 
de vencimento nele constante .

e) efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição até do vencimento devida-
mente impresso na guia . 

2 .2 .1 .1 . O candidato deverá possuir, obrigatoriamente, CPF e cédula de 
identidade, com número de registro geral, emitida por órgão do Estado 
de origem, sem o que a inscrição não poderá ser efetivada . 

2 .2 .1 .2 . Por razões técnicas, a impressão do boleto bancário referente à 
Taxa de Inscrição deverá ser realizada através de impressora da espécie 
de jato de tinta ou laser .

2 .2 .1 .3 . Após preencher o requerimento eletrônico de inscrição será 
vedado qualquer alteração posterior pelo candidato especialmente 
quanto ao nível e área de Conhecimento escolhidos . 

2 .2 .2 . Período: a partir das 9h (horário de Brasília) de 18 (dezoito) do 
mês de março até as 23h (horário de Brasília) do dia 18 do mês de abril 
do ano de 2013, obedecidas as normas constantes neste edital . 

2 .2 .3 . O prazo de encerramento das inscrições será às 23h (horário de 
Brasília) do dia 18 do mês de abril do ano de 2013, observado rigoro-
samente o horário de transações bancárias para a quitação das taxas de 
inscrições emitidas, conforme a data de vencimento contida no boleto 
bancário .

2 .2 .4 . A ACADEPOL e a FUMARC não se responsabilizarão por even-
tuais feriados na data limite do prazo de encerramento, que possam 
dificultar a quitação da Taxa de Inscrição, impedindo a concretização 
da mesma .

2 .2 .5 . O Valor da Taxa de Inscrição: no concurso é de R$52,00 (cin-
quenta e dois reais), que será recolhida, por meio de boleto bancário, 
especificado no item 2.2.1 “d”, a ser impressa após inscrição, seguindo 
as orientações do item 2 .2 .1 .2 .

2 .2 .6 . A Taxa de Inscrição poderá ser recolhida em qualquer agência da 
rede bancária, até a data do vencimento contida no boleto bancário .
 
2 .2 .7 . A inscrição somente se concretizará após o efetivo recolhimento 
da Taxa de Inscrição . A inconsistência, por qualquer motivo, do paga-
mento da taxa será motivo de cancelamento da inscrição .

2 .2 .8 . A importância relativa à Taxa de Inscrição somente poderá ser 
devolvida na hipótese de cancelamento, anulação, suspensão ou não 
realização do Concurso Público observado o disposto na Lei 13 .801 de 
26 de dezembro de 2000 .

2 .2 .8 .1 . Para devolução da Taxa de inscrição, o candidato deverá preen-
cher, imprimir e assinar o formulário próprio que estará disponível no 
site da FUMARC, em até 30 dias após a publicação do ato que caracte-
rizar uma das situações descritas no item 2 .2 .8 e encaminhar a solicita-
ção acompanhada de cópia do comprovante de pagamento à FUMARC, 
que fará a devolução por meio de crédito em conta bancária a ser infor-
mada pelo candidato no formulário, em até 30 dias úteis após o encer-
ramento do prazo de envio da solicitação, com o valor corrigido pelo 
IGP-M, desde o efetivo pagamento até a data de comando do depósito . 

2 .2 .9 . O pagamento da Taxa de Inscrição em documento diferente do 
especificado no item 2.2.1. “d”, por ser considerado inválido, implica 
no cancelamento da inscrição e não gera o direito do candidato subme-
ter-se às provas do concurso .


